
 
 
 
 
 
                        Conselho Superior 

 

_____________________________________________________________________________________________________ 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

DELIBERAÇÃO CSDP Nº 020, DE 24 DE JULHO DE 2023 

 

Altera a Deliberação CSDP nº 011/2020, para 
especificar o mês do pagamento do terço de 
férias e o mês que deve ser utilizado como base 
de cálculo 

 

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, nos termos do poder normativo que lhe foi conferido 
pelo art. 102 da Lei Complementar Federal nº. 80, de 12 de janeiro de 1994, com as 
alterações da Lei Complementar nº. 132, de 7 de outubro de 2009, bem como o art. 
27, incisos I e XXI, da Lei Complementar Estadual nº. 136, de 19 de maio de 2011, 
com as alterações da Lei Complementar Estadual nº. 142, de 23 de janeiro de 2012, 

 
DELIBERA 

 
Art. 1º. O artigo 7° da Deliberação CSDP 011/2020 passa a vigorar acrescido do 

parágrafo 1°, nos seguintes termos: 

 
“Art. 7º. .................................................................................................... 

§1°. Para efeitos da incidência deste artigo será considerado o valor da remuneração 
auferida pela(o) membra(o) ou servidor(a) no mês de início da fruição”. 

 

Art. 2º. Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Paraná 
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